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Nome Mat. Cargo/ Função Destino Quant.

de

diárias

Auxílio

deslocamento

Laís Mary

Lisboa de

Lima

54693 Coordenadora Técnico-

Operacional / Eng.

Agrônoma (DDRTA)

setor chacareiro, Estrada

dos Periquitos, Gleba

Aliança, Ramal Maravilha,

Estrada do Belmont,

10

meia½

NÃO

Rosângela

Vieira

Pereira

10078969 Assessora Técnica I

(DDRTA)

setor chacareiro, Estrada

dos Periquitos, Gleba

Aliança, Ramal Maravilha,

Estrada do Belmont,

10

meia½

NÃO

Denis Luna

Paiva

186727 Motorista setor chacareiro, Estrada

dos Periquitos, Gleba

Aliança, Ramal Maravilha,

Estrada do Belmont,

10

meia½

NÃO

Wilson Cruz 272972 Motorista setor chacareiro, Estrada

dos Periquitos, Gleba

Aliança, Ramal Maravilha,

Estrada do Belmont,

10

meia½

NÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO-SEMAGRIC

PORTARIA N° 37 DAA/DA/SEMAGRIC/ PORTO VELHO

PORTARIA N° 37 DAA/DA/SEMAGRIC/ PORTO VELHO, 19 DE
FEVEREIRO DE 2026
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO-SEMAGRIC, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto n° 40/1, de 01 de Janeiro de 2025 e tendo em vista
o que consta nos autos do Processo Administrativo
N°018.000332/2026-42
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - ARBITRAR E CONCEDER: os quantitativos de 10 (dez)
meias diárias para o período de 09/02/2026 a 13/02/2026 e de
23/02/2026 à 27/02/2026,Para os servidores Laís Mary Lisboa de
Lima, mat:54693, cargo:Coordenadora Técnico-Operacional / Eng.
Agrônoma (DDRTA) ) ,Rosângela Vieira Pereira, mat:10078969
cargo: Assessora Técnica I (DDRTA)e Denis Luna Paiva
mat:186727,cargo: Motorista Wilson Cruz mat: 272972 cargo:
Motorista Que irá se deslocar por veículo Oficial Caminhão de
carroceria aberta NCJ - 1639 com objetivo do trabalho é apresentar as
comunidades: setor chacareiro, Estrada dos Periquitos, Gleba Aliança,
Ramal Maravilha, Estrada do Belmont, Gleba Garça, Ramal do
Estudante, São Domingos o projeto “Sisteminha “ do Governo
Federal, através de palestra, entrevista presencial e visita “in loco”
para aferir o público a ser beneficiado, a logística de execução,
infraestrutura e a capacidade de adesão ao projeto , visando aferir a
viabilidade econômica , social e ambiental do projeto Nas localidades
de Conforme solicitação constante no fício Nº 365/2026/SEMAGRIC-
DDRTA.Porto Velho, 12 de fevereiro de 2026.
 

 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre e Publique-se.
 
PAULO AFONSO DE LIMA NÉRI
Diretor do DDRTA/SEMAGRIC
 
RODRIGO DA SILVA RIBEIRO
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
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